
LEI N.º 332/PMT/2009

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO COORDENADOR
DE NÚCLEO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO NA ESTRUTURA BÁSICA
ADMINISTRATIVA  DO  MUNICÍPIO  DE  TARUMIRIM  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMIRIM Faço saber que a Câmara Municipal de

Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica criado o cargo comissionado Coordenador do Núcleo do Programa

Segundo Tempo na Estrutura Básica Administrativa do Município de Tarumirim, lotado na Secretaria

Municipal  de  Esporte,  Entretenimento,  Cultura  e  Turismo,  com  as  seguintes  especificações

constantes do Anexo Único desta Lei.

Parágrafo  Único  - O  cargo de  que  trata  o  caput deste  artigo não poderá  ser

exercido de forma cumulativa.

Art.  2º  -  O  cargo  estabelecido  no  anexo  único,  desta  Lei,  visa  a  atender

exclusivamente as necessidades estabelecidas para a execução do Programa Segundo Tempo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tarumirim-MG, 16 de dezembro de 2009.

ALTAMIR SEVERO DA ROCHA
Prefeito Municipal



ANEXO ÚNICO

*) – TÍTULO DO CARGO: COORDENADOR DE NÚCLEO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

VENCIMENTO: 860,00 (OITOCENTOS E SESSENTA REAIS)

CÓDIGO: CNUCPST

VAGAS: 01

CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS E 20 (VINTE) DIAS/MÊS

DESCRIÇÃO DETALHADA:

 Planejar  coletivamente,  preparar  e  ministrar  as  atividades  desenvolvidas  junto  aos

beneficiados, conforme Proposta Pedagógica;

 Acompanhar  e  avaliar  o  trabalho  dos  Monitores  que  atuam  no  núcleo  sob  sua

responsabilidade e coordenação;

 Acompanhar  o  desempenho  das  atividades  dos  membros  da  equipe,  mantendo  suas

atuações padronizadas, harmônicas e coerentes com os princípios estabelecidos no Projeto;

 Avaliar a atuação dos Monitores em relação às atribuições estabelecidas à este no Projeto;

Organizar,  juntamente com o Secretário Municipal de Esporte, Entretenimento, Cultura e

Turismo, o processo de distribuição das ações estruturantes dos núcleos (materiais esportivos,

reforço alimentar, uniformes, adequação do espaço físico, etc.) para garantir o atendimento

adequado às modalidades do projeto;

 Planejar e desenvolver mensalmente, juntamente com o(s) Monitor(es), as atividades que

estarão sob sua responsabilidade e supervisão;

 Supervisionar o controle diário das atividades desenvolvidas no núcleo;

 Exigir  e  comprovar  a  freqüência  da  equipe  técnica  e  dos  beneficiados  sob  sua

responsabilidade;

 Supervisionar o controle diário das atividades desenvolvidas;

 Exigir dos Monitores a entrega de Relatórios periódicos das atividades;

 Promover reuniões periódicas e outras atividades extras que possam enriquecer o projeto;

 Zelar pela manutenção da segurança integral  dos alunos,  durante todo o período de sua

permanência no local de desenvolvimento das atividades do núcleo;



Manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas ao desenvolvimento das

atividades;

Manter o Secretário Municipal  de Esporte,  Entretenimento,  Cultura e Turismo informado

quanto às distorções identificadas e apresentar, dentro do possível, soluções para a correção

dos rumos;

 Comunicar  de  imediato  ao  Secretário  Municipal  de  Esporte,  Entretenimento,  Cultura  e

Turismo, quaisquer fatos que envolvam membro da equipe ou beneficiado em situação não

convencional;

 Procurar encaminhar todos os casos omissos com imparcialidade e cortesia, comunicando-os

imediatamente ao Secretário Municipal de Esporte, Entretenimento, Cultura e Turismo;

 Apresentar  planejamento  das  atividades  semanais  e  relatórios  periódicos  ao  Secretário

Municipal de Esporte, Entretenimento, Cultura e Turismo;

 Cumprir  integralmente  o  projeto  básico,  plano  de  trabalho  e  proposta  pedagógica

estabelecida e encaminhada à SEEJ/MG, conforme prazos elencados;

 Encaminhar junto ao Secretário Municipal de Esporte, Entretenimento, Cultura e Turismo, a

necessidade de ajustes nas ações propostas no Projeto (Projeto Básico e Plano de Trabalho),

de  forma  que  este  encaminhe  a  demanda  junto  à  SEEJ/MG,  no  sentido  de  adquirir  a

autorização;

 Participar do processo de capacitação oferecido pela Secretaria de Estado de Esportes e da

Juventude;

 Atuar como multiplicador do processo de capacitação do programa, junto aos Monitores do

Projeto.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:

Instrução: Profissional graduado em Educação Física ou Pedagogia ou Normal Superior.


